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Art. 59. Quando houver apenas estação móvel licenciada,
será atribuído indicativo de chamada da Unidade da Federação onde
for domiciliado o radioamador ou sediada a pessoa jurídica reque-
rente.

Capítulo II
Da Formação dos Indicativos de Chamada Efetivos
Art. 60. Os indicativos de chamada de estação de radioa-

mador serão formados de acordo com as tabelas dos Anexos I e II
deste Regulamento.

Parágrafo único. Não poderão figurar como sufixos dos in-
dicativos de chamada os seguintes grupamentos de letras: DDD,
SNM, SOS, SVH, TTT, XXX, PAN, RRR e a série de QAA a
QZZ

Art. 61. Para as classes "A" e "B", o indicativo de chamada
será constituído de prefixo correspondente à Unidade da Federação
onde se localiza a estação, seguido do número identificador da região
e de agrupamento de duas ou três letras.

Art. 62. Para a classe "C" os indicativos de chamada terão,
respectivamente, o prefixo PU seguidos do número identificador da
região e de agrupamento de três letras correspondentes à Unidade da
Federação onde se localiza a estação do autorizado.

Art. 63. Os indicativos de chamada das estações de radioa-
madores estrangeiros serão constituídos do prefixo correspondente à
Unidade da Federação onde se localiza a estação, seguido do agru-
pamento de três letras do alfabeto, iniciado pela letra "Z".

Art. 64. O indicativo de chamada das estações localizadas
em ilhas e arquipélagos oceânicos, penedos e atóis terá a seguinte
formação:

I - Para estações de radioamadores classe “A” ou "B", os
indicativos serão formados pelo prefixo "PY", seguido do número "0"
e do agrupamento de duas ou três letras, sendo a primeira letra aquela
identificadora da ilha, arquipélago oceânico, penedo ou atol em ques-
tão;

II - Para estações de radioamadores classe "C" os indicativos
serão formados pelo prefixo "PU", seguido do número "0" e do
agrupamento de três letras, sendo a primeira letra aquela identi-
ficadora da ilha, arquipélago oceânico, penedo ou atol em questão;

III - O sufixo do indicativo de chamada terá como primeira
letra aquela identificadora da ilha, arquipélago oceânico, penedo ou
atol, conforme a seguir indicado:

a) "F" para estações localizadas no Arquipélago de Fernando
de Noronha;

b) "S" para estações localizadas nos Penedos de São Pedro e
São Paulo;

c) "T" para estações localizadas na Ilha de Trindade;
d) "R" para estações localizadas no Atol das Rocas;
e) "M" para estações localizadas nas Ilhas de Martim Vaz.

Art. 65. Para as estações localizadas na Região Antártica:
I - Os indicativos de chamada efetivos para as classes “A” e

“B”, terão o prefixo “PY”, seguido do número “0”, mais um agru-
pamento de duas ou três letras sendo a primeira obrigatoriamente a
letra “A”;

II - Os indicativos de chamada efetivos para a classe “C”
terão o prefixo “PU”, seguido do número “0”, mais um agrupamento
de duas ou três letras sendo a primeira obrigatoriamente a letra
“A”.

Art. 66. Para as estações de radioamadores estrangeiros clas-
ses “A” e “B” localizadas nas ilhas ou arquipélagos oceânicos, pe-
nedos ou atóis ou na Região Antártica, os indicativos de chamada
efetivos serão formados pelo prefixo “PY”, seguido do dígito “0”,
mais um agrupamento de três letras, sendo a primeira a letra “Z” e a
segunda aquela identificadora da ilha, arquipélago, penedo ou atol em
questão ou da Região Antártica.

Art. 67. Para as estações de radioamadores estrangeiros clas-
se “C” localizadas nas ilhas, arquipélagos oceânicos, penedos ou atóis
ou na Região Antártica, os indicativos de chamada efetivos serão
formados pelo prefixo “PU”, seguido do dígito “0”, mais um agru-
pamento de três letras, sendo a primeira a letra “Z” e a segunda
aquela identificadora da ilha, arquipélago oceânico, penedo ou atol
em questão ou da Região Antártica.

Capítulo III
Da Formação dos Indicativos de Chamada Especiais
Art. 68. Os indicativos especiais terão a seguinte formação:
I - Prefixos da série ZV-ZZ seguidos do dígito identificador

da Unidade da Federação (1 a 9), ilha, arquipélago oceânico, penedo,
atol ou Região Antártica (0), mais um agrupamento de até três letras,
podendo ser solicitados por radioamadores das classes “A”, “B” e
“C”;

II - Prefixos da série PP-PX, seguidos do dígito identificador
da Unidade da Federação (1 a 9), ilha, arquipélago oceânico, penedo,
atol ou Região Antártica (0), mais um agrupamento de até três letras,
podendo ser solicitados apenas por radioamadores da classe “A” que
comprovem documentalmente a participação em, pelo menos, dois
concursos internacionais;

III - Exceto nos casos previstos no inciso VI deste artigo, os
sufixos dos indicativos especiais outorgados às estações de radioa-
madores da classe “C” terão três letras, sendo a primeira obriga-
toriamente a letra “W”;

IV - O sufixos dos indicativos especiais das estações de
radioamadores das classes “A” e “B” operando nas ilhas, arquipélago
oceânico, penedo ou atol terão como primeira ou única letra aquela
identificadora da Ilha em questão;

V - Os sufixos dos indicativos especiais das estações de
radioamadores das classes “A” e “B” operando na Região Antártica
terão como primeira ou única letra, obrigatoriamente a letra “A”;

VI - Os sufixos dos indicativos especiais das estações de
radioamadores da classe “C” operando nas ilhas, arquipélago oceâ-
nico, penedo, atol ou na Região Antártica terão três letras, sendo a
primeira a identificadora da Ilha em questão ou da Região Antártica
e a segunda, a letra “W”.

Art. 69. Os indicativos especiais para operações e expedições
em Faróis e Ilhas, que não as Oceânicas referidas neste Regulamento,
terão obrigatoriamente o dígito indicador da Unidade da Federação à
qual pertençam geograficamente, sendo proibida a utilização do dígito
0.

Art. 70. Os indicativos especiais com apenas uma letra no
sufixo serão atribuídos para uso exclusivo em concursos interna-
cionais e expedições.

Art. 71. Na atribuição dos indicativos de chamada especiais
não se aplica o disposto no art. 56, podendo o mesmo ser atribuído a
outra estação de radioamador logo após o termo final constante da
Licença de estação de radioamador.

Art. 72. Em ocasiões especiais e mediante justificativa do
interessado, a Anatel poderá dispensar o atendimento às regras de
formação de indicativo especial dispostas neste capítulo.

TÍTULO VII
DAS SANÇÕES
Art. 73. A infração a este Regulamento, bem como a inob-

servância dos deveres decorrentes deste Regulamento, sujeita os in-
fratores às sanções aplicáveis pela Anatel, conforme definidas no
Livro III, Título VI “Das Sanções” da Lei no- 9.472, de 16 de julho de
1997, bem como aquelas decorrentes de regulamentação expedida
pela Anatel.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 74. Fica estabelecido prazo de 24 meses contado da data

de publicação deste regulamento, para que os atuais radioamadores
Classe “D” solicitem a migração de seu COER para a Classe “C”
citada no art. 33, inciso I, deste Regulamento.

§1 o- . A expedição da nova licença para a Classe “C” im-
plicará o pagamento do preço do serviço administrativo.

§2 o- . Durante o período de transição, a Anatel não distribuirá
indicativos especiais com o prefixo “ZZ”.

ANEXO I

TABELAS DE FORMAÇÃO DE INDICATIVOS DE CHAMADA PARA AS UNIDADES DA FE-

DERAÇÃO

TABELA I - FORMAÇÃO DOS INDICATIVOS DE CHAMADA EFETIVOS

UNIDADES DA FEDERAÇÃO CLASSES "A" OU "B" CLASSE "C"

ACRE PT 8 AA a ZZ
PT 8 AAA a YZZ

PU 8 JAA a LZZ

ALAGOAS PP 7 AA a ZZ
PP 7 AAA a YZZ

PU 7 AAA a DZZ

AMAPÁ PQ 8 AA a ZZ
PQ 8 AAA a YZZ

PU 8 GAA a IZZ

AMAZONAS PP 8 AA a ZZ
PP 8 AAA a YZZ

PU 8 AAA a CZZ

BAHIA PY 6 AA a ZZ
PY 6 AAA a YZZ

PU 6 JAA a YZZ

CEARÁ PT 7 AA a ZZ
PT 7 AAA a YZZ

PU 7 MAA a PZZ

DISTRITO FEDERAL PT 2 AA a ZZ
PT 2 AAA a YZZ

PU 2 AAA a EZZ

ESPÍRITO SANTO PP 1 AA a ZZ
PP 1 AAA a YZZ

PU 1 AAA a IZZ

GOIÁS PP 2 AA a ZZ
PP 2 AAA a YZZ

PU 2 FAA a HZZ

MARANHÃO PR 8 AA a ZZ
PR 8 AAA a YZZ

PU 8 MAA a OZZ

MATO GROSSO PY 9 AA a ZZ
PY 9 AAA a YZZ

PU 9 OAA a YZZ

MATO GROSSO DO SUL PT 9 AA a ZZ
PT 9 AAA a YZZ

PU 9 AAA a NZZ

MINAS GERAIS PY 4 AA a ZZ
PY 4 AAA a YZZ

PU 4 AAA a YZZ

PA R A Í B A PR 7 AA a ZZ
PR 7 AAA a YZZ

PU 7 EAA a HZZ

PA R A N Á PY 5 AA a ZZ
PY 5 AAA a YZZ

PU 5 MAA a YZZ

PA R Á PY 8 AA a ZZ
PY 8 AAA a YZZ

PU 8 WAA a YZZ

PERNAMBUCO PY 7 AA a ZZ
PY 7 AAA a YZZ

PU 7 RAA a YZZ

PIAUÍ PS 8 AA a ZZ
PS 8 AAA a YZZ

PU 8 PAA a SZZ

RIO DE JANEIRO PY 1 AA a ZZ
PY 1 AAA a YZZ

PU 1 JAA a YZZ

RIO GRANDE DO NORTE PS 7 AA a ZZ
PS 7 AAA a YZZ

PU 7 IAA a LZZ

RIO GRANDE DO SUL PY 3 AA a ZZ
PY 3 AAA a YZZ

PU 3 AAA a YZZ

RONDÔNIA PW 8 AA a ZZ
PW 8 AAA a YZZ

PU 8 DAA a FZZ

RORAIMA PV 8 AA a ZZ
PV 8 AAA a YZZ

PU 8 TAA a VZZ

SANTA CATARINA PP 5 AA a ZZ
PP 5 AAA a YZZ

PU 5 AAA a LZZ

SÃO PAULO PY 2 AA a ZZ
PY 2 AAA a YZZ

PU 2 KAA a YZZ

SERGIPE PP 6 AA a ZZ
PP 6 AAA a YZZ

PU 6 AAA a IZZ

TO C A N T I N S PQ 2 AA a ZZ
PQ 2 AAA a YZZ

PU 2 IAA a JZZ

TABELA II - FORMAÇÃO DE INDICATIVOS DE CHAMADA ESPECIAIS

UNIDADES DA FEDERAÇÃO Classes A e B Classe C
ACRE; AMAPÁ; AMAZONAS; MA-
RANHÃO; PARÁ; PIAUI; RONDÔ-
NIA; RORAIMA

ZV8, ZW8, ZX8, ZY8, ZZ8 ZV8W, ZW8W, ZX8W, ZY8W,
ZZ8W

ALAGOAS; CEARÁ; PARAÍBA;
PERNAMBUCO; RIO GRANDE DO
N O RT E 

ZV7, ZW7, ZX7, ZY7, ZZ7 ZV7W, ZW7W, ZX7W, ZY7W,
ZZ7W

BAHIA; SERGIPE ZV6, ZW6, ZX6, ZY6, ZZ6 ZV6W, ZW6W, ZX6W, ZY6W,
ZZ6W

DISTRITO FEDERAL; GOIÁS;
SÃO PAULO; TOCANTINS

ZV2, ZW2, ZX2, ZY2, ZZ2 ZV2W, ZW2W, ZX2W, ZY2W,
ZZ2W

ESPÍRITO SANTO; RIO DE JANEI-
RO

ZV1, ZW1, ZX1, ZY1, ZZ1 ZV1W, ZW1W, ZX1W, ZY1W,
ZZ1W

MATO GROSSO; MATO GROSSO
DO SUL

ZV9, ZW9, ZX9, ZY9, ZZ9 ZV9W, ZW9W, ZX9W, ZY9W,
ZZ9W

MINAS GERAIS ZV4, ZW4, ZX4, ZY4, ZZ4 ZV4W, ZW4W, ZX4W, ZY4W,
ZZ4W

PARANÁ; SANTA CATARINA ZV5, ZW5, ZX5, ZY5, ZZ5 ZV5W, ZW5W, ZX5W, ZY5W,
ZZ5W

RIO GRANDE DO SUL ZV3, ZW3, ZX3, ZY3, ZZ3 ZV3W, ZW3W, ZX3W, ZY3W,
ZZ3W




